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Resolução CME nº 41, de 19 de dezembro de 2013. 

Aprova os Regimentos Escolares das Escolas Públicas da

Educação Infantil  e  do Ensino Fundamental  do Sistema

Municipal de Ensino de Erechim.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ERECHIM, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 4.284, de 1º de abril de 2008 que institui o Sistema

Municipal de Ensino, e pela Lei Municipal nº 4.320, de 4 de junho de 2008, que reestruturou este

Conselho e se baseando na Resolução CME nº 36/2012,

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar os Regimentos das Escolas Públicas Municipais pertencentes ao Sistema

Municipal de Ensino de Erechim, citadas abaixo, com vigência para os anos de 2014 a 2017 ou até

que não haja alteração de lei:

I-   Escolas Municipais de Educação Infantil:

− EMEI Bôrtolo Balvedi.

− EMEI Dom João Aloísio Hoffmann. 

− EMEI Dr. Ruther Alberto Von Mühlen.

− EMEI Estevam Carraro.

− EMEI Irmã Consolata.

− EMEI Lucas Vezzaro.

− EMEI São Cristóvão.

II- Escolas Municipais de Ensino Fundamental:

− EMEF Caras Pintadas.

− EMEF Cristo Rei.

− EMEF D. Pedro II.
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− EMEF Jaguaretê.

− EMEF Luiz Badalotti.

− EMEF Othelo Rosa.

− EMEF Paiol Grande.

Art. 2º – A presente Resolução entra em vigor a partir de 1º de Janeiro de 2014.

Em 19 de dezembro de 2013.

Márcia Silva- Relatora

Adriana Bonizzia da Silva
Ângela Socol
Cátia Regina Scariot
Celita Casagrande
Clarice Ferrazzo
Fabrício José Brustolin
Fernando Luís Catelan
Iara Tania Canova
Ignes Busetto Argenta
Ilza Kneid
Juliana Wrublewski
Mauri Luís Tomkelski 
Mauro Luiz Lanzana
Maribel Toledo
Sueli Pokojewski
Tânia Mocelin
Walmir de Brito

          
Aprovada, por unanimidade, em sessão plenária, de 19 de dezembro de 2013. 

Conselheiros Presentes Suplentes Presentes

Márcia Silva Renata Carla Fiorentin

Carlos Antônio da Silva Iára Tania Canova 
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Tânia Maria Mocelin Anelise Fátima Bianchi

Mauri Luis Tomkelski Mauro Luiz Lanzana

Fausta Vachileski Kolba Judite do Nascimento

Walmir Nelson Riste de Brito Lisandra Paula Marengo Schelle 

Angela Maria Soccol Cleci Fátima Woicik Dallagnol

Rute Blazejuk Imlau Marilei Fátima Balensiefer Simonetto

Cláudia Smuk da Rocha Vivian Destri

        

                                                                                         Maria Salete de Moura Torres,

                                                                                       Presidente do CME/ERECHIM


